
Boletim Epidemiológico | Secretaria de Vigilância em Saúde | Ministério da Saúde

10

 Volume 50 | Nº 23 | Set. 2019

Informações sobre vacinação

Estratégias de vacinação

O Ministério da Saúde tem atuado ativamente junto aos 
estados e municípios no enfrentamento do surto de 
sarampo. O bloqueio vacinal seletivo deve ser realizado 
em até 72 horas em todos os contatos do caso suspeito 
durante a investigação.  

Para a interrupção da transmissão do vírus do sarampo, 
redução das internações e óbitos, o país a vacinação 
deve ser priorizada e adotada na seguinte ordem:

1.	 Instituir dose zero para crianças de seis meses a 11 
meses e 29 dias;

2.	 Vacinar com a primeira dose aos 12 meses de idade, 
de acordo com o Calendário Nacional de Vacinação;

3.	 Vacinar com a segunda dose aos 15 meses de idade, 
de acordo com o Calendário Nacional de Vacinação;

4.	 Vacinar menores de 5 anos (4 anos, 11 meses e 29 
dias) não vacinados ou com o calendário vacinal 
incompleto;

5.	 Vacinar todos os trabalhadores da saúde de 
qualquer idade que atuam no atendimento 
direto de pacientes com suspeita de infecções 
respiratórias; 

6.	 Vacinar indivíduos de 5 a 29 anos não vacinados;
7.	 Vacinar indivíduos de 5 a 29 anos com esquema 

vacinal incompleto; 
8.	 Vacinar indivíduos de 30 a 49 anos não vacinados.

Importante:
   Para as crianças que receberem a dose zero da 
vacina entre seis meses a 11 meses e 29 dias, esta 
não será considerada válida para fins do Calendário 
Nacional de Vacinação, devendo ser agendada a 
partir dos 12 meses com a vacina tríplice viral e aos 
15 meses com a vacina tetraviral ou tríplice viral 
mais varicela, respeitando o intervalo de 30 dias 
entre as doses. 
   Os profissionais de saúde devem avaliar a caderneta 
de vacinação do indivíduo e recomendar a vacinação 
quando necessária. A pessoa que apresentar 
esquema vacinal completo, de acordo com a faixa 
etária, não deve ser revacinado.
   Durante as ações de bloqueio vacinal, recomenda-se 
vacinação seletiva, ou seja, se houver comprovação 
vacinal, não deve haver revacinação.

   A identificação e o monitoramento de todas as 
pessoas que tiveram contato com caso suspeito 
ou confirmado durante todo o período de 
transmissibilidade (seis dias antes e quatro dias 
após o início do exantema) são determinantes para 
a adoção de medidas de controle.
   	As ações de manejo clínico e epidemiológico devem 
ser realizadas de forma integrada entre a atenção à 
saúde e a vigilância epidemiológica, oportunamente.

Para saber mais informações sobre cobertura vacinal 
dos estados com casos confirmados de sarampo, acesse: 
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/
agosto/28/BE-2019-24-Sarampo-28ago19-prelo.pdf.

Campanha de vacinação contra o 
sarampo

O Ministério da Saúde, juntamente com as Secretarias 
Estaduais e Municipais de Saúde, realizará em 2019, a 
Campanha Nacional de Vacinação contra a o Sarampo. 
Esta Campanha é uma estratégia diferenciada para 
interromper a circulação do vírus do sarampo no País 
e será realizada de forma seletiva, ocorrendo em duas 
etapas: 

Primeira etapa:

Período: outubro

Público-alvo: crianças de seis meses a menores de 5 
anos de idade (4 anos, 11 meses e 29 dias)

Segunda etapa: 

Período: novembro

Público-alvo: população de 20 a 29 anos de idade

Estes dois públicos foram priorizados para a 
participação nessa estratégia considerando que estão 
entre os mais acometidos e com maior incidência 
da doença nos surtos registrados em 2019. Ainda, 
especialmente as crianças menores de 5 anos de idade 
estão na faixa etária com maior número de internações 
e apresentam maior risco de desenvolver complicações, 
tais como cegueira, encefalite, diarreia grave, infecções 
no ouvido, pneumonias e óbitos pelo sarampo. 


